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一、核准獄警隊伍職程內副警長職級的晉升開考甄選程序

中評分的計算公式，如下：

C = （AC+AF）x 15% +（PC+E）x 25% + P x 20%

C = 總分

AC = 履歷評估

AF = 體能測試

PC = 知識測試

P = 心理測驗

E = 專業面試

二、核准獄警隊伍職程內副警長職級的晉升開考甄選程序

的最後評分的計算公式，如下：

CF = C +（F x 2）
 3

CF = 總成績

C = 晉升副警長開考各項甄選方法而得出的分數

F = 晉升副警長職級培訓課程的得分

三、本批示自公佈之日起生效。

二零零九年四月六日

保安司司長 張國華

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 52/2009 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

一、核准香港理工大學專科護理學深造文憑課程新的學習

計劃，該學習計劃作為附件載入本批示，並為本批示的組成部

分。

二、上款所指的學習計劃適用於二零零八年一月入讀的學

生，而其餘學生仍須按照第71/2008號社會文化司司長批示核准

的學習計劃完成其課程。

1. É aprovada a fórmula de classificação para o processo de 
selecção no concurso de acesso à categoria de subchefe da car-
reira do Corpo de Guardas Prisionais, nos termos seguintes:

C = (AC+AF) x 15% + (PC+E) x 25% + P x 20%

C = Classificações Totais

AC = Avaliação Curricular

AF = Provas de Aptidão Física

PC = Provas de Conhecimentos

P = Exame Psicológico

E = Entrevista Profissional

2. É aprovada a fórmula de classificação final para o processo 
de selecção no concurso de acesso à categoria de subchefe da 
carreira do Corpo de Guardas Prisionais, nos termos seguintes:

CF =
C + ( F x 2 )

3

CF = Classificação Final

C = Classificações obtidas a partir da aplicação dos métodos 
de selecção para o ingresso ao curso de formação de acesso à 
categoria de subchefe

F = Classificação obtida no curso de formação de acesso à ca-
tegoria de subchefe

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

6 de Abril de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 16 
de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É aprovado o novo plano de estudos do curso de Diploma 
de Pós-Graduação de Especialização em Enfermagem, minis-
trado pela The Hong Kong Polytechnic University, constante do 
anexo a este despacho e que dele faz parte integrante. 

2. O plano de estudos referido no número anterior aplica-se 
aos alunos que tenham iniciado os seus estudos em Janeiro do 
ano de 2008, devendo os restantes alunos concluir o curso de 
acordo com o plano de estudos aprovado pelo Despacho do Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 71/2008.
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三、本批示自公佈日起生效，其效力並追溯至二零零八年

一月一日。

二零零九年四月三日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總址： 香港理工大學

香港九龍紅磡

二、本地合作實體的名稱： 澳門理工學院

三、在澳門的教育場所名稱及

總址：

澳門理工學院

澳門高美士街

四、高等教育課程名稱及所頒

授的學位、文憑或證書：

專科護理學深造文憑課程

文憑

五、課程期限： 兩年

六、課程學習計劃： 

科目 種類 學分

醫療護理質量管理 必修 3

健康教育與促進 " 3

高級體檢與評估 " 3

精深護理 " 3

實習 " 3

學生須從下列專科中選修其中一組科

目：

1）癌症護理專科

癌症護理 必修 3

臨終病人護理 " 3

2）老年護理專科

智障老人的護理 必修 3

人類的老化 " 3

3）康復護理專科

康復護理 必修 3

3. Este despacho entra em vigor no dia da sua publicação e os 
seus efeitos retroagem a 1 de Janeiro de 2008.

3 de Abril de 2009.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da instituição 
de ensino superior e respec-
tiva sede:

The Hong Kong Polytechnic 
University, Hung Hom, Kowloon, 
Hong Kong.

2. Denominação da entidade 
colaboradora local:

Instituto Politécnico de Ma-
cau

3. Denominação e sede do es-
tabelecimento de ensino em  
Macau:

Instituto Politécnico de Ma-
cau, Rua de Luís Gonzaga 
Gomes. 

4. Designação do curso supe-
rior e grau académico, di-
ploma ou certificado que 
con fere:  

Curso de Diploma de Pós-Gra -
duação de Especialização em 
Enfermagem
Diploma 

5. Duração do curso: 2 anos

6. Plano de estudos do curso:

Disciplinas Tipo
Unidades 

de créditos

Gestão de Qualidade em Cuida-
dos Médicos Obrigatória 3

Educação e Promoção da Saúde » 3

Exame Médico Avançado e Ava-
liação » 3

Conceitos Especializados em En-
fermagem » 3

Estágio » 3

Os alunos devem escolher as 
espe cializações de um dos seguin-
tes grupos:

1) Especialização em Enferma-
gem Oncológica

Enfermagem Oncológica Obrigatória 3

Enfermagem para Doentes em 
Fase Terminal » 3

2) Especialização em Enferma-
gem Gerontológica

Enfermagem para Idosos com 
Deficiência Cognitiva     Obrigatória 3

Envelhecimento Humano » 3

3) Especialização em Enferma-
gem de Reabilitação

Enfermagem de Reabilitação Obrigatória 3
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科目 種類 學分

社區健康需求 必修 3

4）重急症護理專科

急症護理 必修 3

重症護理 " 3

5）精神衛生護理專科

精神衛生護理 必修 6

6）社區衛生護理專科

校健措施與管理 必修 3

社區健康需求 " 3

7）婦產科護理專科

婦產科護理 必修 6

8）兒童及青少年護理專科

兒童及青少年的健康關顧 必修 3

兒童及青少年的基本健康問題 " 3

* 完成課程所需的學分為21學分。

七、按照八月十六日第41/99/M號法令第十條的規定，就讀

本課程並以及格成績取得文憑者，不排除以後必須根據關於學

歷審查的現行法例對相應的文憑作形式上的確認。

Disciplinas Tipo
Unidades 

de créditos

Necessidades da Saúde Comuni-
tária Obrigatória 3

4) Especialização em Enfer-
magem de Doenças Graves e de 
Emergência

Enfermagem de Emergência Obrigatória 3

Enfermagem para Doenças Graves » 3

5) Especialização em Enferma-
gem de Saúde Mental

Enfermagem em Saúde Mental Obrigatória 6

6) Especialização em Enferma-
gem de Saúde Comunitária

Intervenção e Gestão em Saúde 
Escolar Obrigatória 3

Necessidades da Saúde Comunitária » 3

7) Especialização em Enferma-
gem Ginecológica e Obstétrica

Enfermagem Obstétrica e Gine-
cológica Obrigatória 6

8) Especialização em Enferma-
gem Infantil e  Adolescente

Cuidados de Saúde Primária para 
Crianças e  Adolescentes Obrigatória 3

Problemas Básicos de Saúde para 
Crianças e Adolescentes » 3

* O número de unidades de crédito necessário à conclusão do 
curso é de 21.

7. Nos termos do disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 41/99/M, de 16 de Agosto, a frequência, com aproveita-
mento, do presente curso não exclui a necessidade de posterior 
confirmação formal do correspondente diploma, nos termos da 
legislação em vigor relativa à verificação de habilitações acadé-
micas.




